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CONTRATO Nº 061/2019-IASB. 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE BELÉM DO PARÁ, REPRESENTADO 

PELO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICÍPIO DE BELÉM – 

IASB E A EMPRESA TOP PRYME SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS EIRELI.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, pessoa jurídica de direito público interno, através do INSTITUTO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICÍPIO DE BELÉM – IASB, Instituição 
Autárquica Municipal, instituída pela Lei Municipal n.º 9.286/2017, com sede na Tv. Enéas Pinheiro, 2300, 
Bairro do Marco, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF n.º 
29.331.512/0001-12, neste ato representado por sua presidente Dra. PAULA BARREIROS E SILVA, 
brasileira, Bacharel em Direito, RG nº 3636436-SSP/PA, inscrita no CPF sob o n.º 858.614.992-68, residente 
e domiciliado nesta capital, e de outro lado a pessoa jurídica TOP PRYME SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
EIRELI, empresa com sede estabelecida à Travessa Barão do Triunfo nº 2192 sala 205, bairro: Pedreira, 
Cep. 66.087-270, Belém/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.363.455/0001-30, doravante denominada 
CONTRATADA e neste ato representada pelo Sra. ANA FERREIRA DE SOUSA MENDES, portador do RG 
nº 2511689 SSP/PA, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CPF nº 461.095.872-49, residente e domiciliado 
nesta capital, resolvem celebrar o presente CONTRATO Nº. 061/2019, com fundamento na Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações subsequentes, resultante do Pregão Eletrônico SRP nº 037/2019-SEGEP e da Ata de 
Registro de Preços nº 31/2019-SEGEP, consoante o Processo nº. 2018.106.913064/PA, mediante as 
cláusulas e condições que reciprocamente se outorgam e se obrigam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.1. O presente Contrato será regido pelo disposto nas Leis Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/02, Decretos 
Federais n° 5.450/05, nº 7.892/13 e nº 8.538/15 e suas alterações posteriores, Lei Municipal nº 9.209-A/16, 
Decretos Municipais n° 47.429/05, nº 48.804A/05, n° 49.191/05, nº 75.004/13, nº 80.456/14, nº 91.254/18 e nº 
91.255/18 e suas alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis ao assunto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação n° 037/2019 (Pregão 
Eletrônico SRP) e aos termos da proposta vencedora. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 

3.1. A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEGEP, conforme parecer jurídico n° 
061/2019-NSAJ/SEGEP, nos termos do Parágrafo Único do art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso X, do 
art. 10, do Decreto Municipal n° 47.429/05. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO 

4.1. O presente contrato tem como abjeto a “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO”, de natureza contínua, 
incluindo a disponibilização de mão de obra qualificada com fornecimento de produtos saneantes 
domissanitários, materiais e equipamentos e demais insumos de limpeza e higienização além dos 
equipamentos necessários à execução dos serviços, para atender as Secretarias, Prédios Administrativos 
e Entidades que compõe a PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, conforme os prazos, especificações e 
quantitativos discriminados nos Anexos A, B, C e II do Edital desta licitação, consoante com o quadro que 
segue: 

LOTE 6 - IASB 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA DO SERVIÇO 

OFERTADO. 
FUNÇÃO 

QUANT. 
FUNC. 

VALOR 
UNITÁRIO DA 

FUNÇÃO 
(R$) 

VALOR 
MENSAL P/ 

FUNÇÃO 
(R$) 

VALOR 
ANUAL P/ FUNÇÃO  

(R$) 

01 

Contratação de Serviços de Limpeza, 
Conservação, Higienização e Asseio 
Diário, com Regime de Dedicação 
Exclusiva de Mão de Obra e 
Fornecimento de Todos os Materiais, 
Equipamentos e Ferramentas 
Necessárias. 

 
 
 

Serviços 
Gerais 

 
 
 

05 

 
 
 

R$ 3.062,22 

 
 
 

R$ 15.311,10 

 
 
 

R$ 183.733,20 
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VALOR GLOBAL ANUAL R$ R$ 183.733,20 

Valor por extenso: (Cento e Oitenta e Três mil, setecentos e trinta e três Reais e 
Vinte Centavos.)   

 

4.2. Passam a fazer parte integrante deste Contrato, sob a forma de Anexos, como se nele fossem 
transcritos, os seguintes documentos: 

4.2.1. Termo de Referência – Anexo I, Anexos A, B, C e II, Edital e Proposta de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA 

5.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da CONTRATANTE 
estão assegurados na seguinte funcional:  
 
ASSISTÊNCIA: Função: 08 – Sub Função: 122 – Programa: 0006 – Projeto/Atividade: 2144, Sub Ação, 
002 – Tarefa: 009 – Natureza da Despesa: 33.91.39.00 – Fonte de Recurso: 1950020100. 
 
5.2. Os recursos orçamentários ao adimplemento das obrigações das unidades de Belém deverão ser 
disponibilizados antes da assinatura do instrumento contratual correspondente.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de execução do objeto deste Contrato inicia-se na data de sua assinatura, encerrando-se em 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, conforme a necessidade da 
Administração, havendo concordância entre as partes. A vigência deste documento coincide com o prazo de 
execução, de acordo com o Art. 57, inc. II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.2. O presente contrato fica prorrogado, mediante TERMO ADITIVO a cada 12 (doze) meses, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, caso sejam observados os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e 
desde que autorizado formalmente pela autoridade competente, quais sejam:  

a) Os serviços forem prestados regularmente ao longo da vigência do contrato;  

b) A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária;  

c) A Administração mantenha interesse na realização do serviço;  

d) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;  

e) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO INICIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

7.1. Os serviços deverão iniciar de acordo com as solicitações da Administração, após a assinatura deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

8.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas 
para habilitação na licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas, e, deverá 
atualizar os documentos cuja validade expire durante a vigência contratual, bem como garantir o cumprimento 
das obrigações assumidas. 
 
8.2. Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada pagamento, o Órgão 
CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
8.3. A CONTRATANTE deverá ser informada sempre que houver alteração do Contrato Social da empresa, 
através do envio de cópia do contrato atualizado. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São responsabilidades da CONTRATADA:  
 

I. Ao pagamento de todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários, 
seguros de acidente, taxas e impostos, contribuições, encargos sociais e trabalhistas, indenizações, 
vales-transportes, vales alimentação e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela 
Administração, além de responsabilizar-se pela observância das leis trabalhistas, previdenciárias e 
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fiscais, assim como os registros, seguros contra risco de acidentes do trabalho, e outras providências 
e obrigações necessárias; 

II. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e da proposta aprovada, com 
a alocação da mão de obra necessária ao perfeito cumprimento das condições contratadas, além de 
fornecer os materiais, insumos de limpeza e equipamentos necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas no Contrato de Prestação de Serviços. 

III. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

IV. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados. 

V. Fornecer a mão de obra adequada aos serviços a serem executados, selecionando e qualificando 
rigorosamente seus empregados, só admitindo profissionais com função legalmente registrada em 
suas Carteiras de Trabalho e que sejam portadores de atestados de boa conduta e demais 
referências. 

VI. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

VII. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, relação nominal constando nome, 
endereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da Administração, bem 
como as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS, devidamente preenchidas e 
assinadas, para fins de conferência; 

VIII. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o 
empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto 
ao Fiscal do Contrato; 

IX. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante do item 
anterior; 

X. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com missão de garantir o bom andamento dos 
mesmos, fiscalizando e dando as orientações necessárias aos executantes dos serviços; 

XI. Nas eventuais ausências do encarregado, manter nas unidades operacionais das entidades e 
unidades da PMB, pessoas capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos 
assumidos; 

XII. Executar diretamente o contrato, sem a transferência de responsabilidades ou subcontratações não 
autorizadas pela CONTRATANTE; 

XIII. Assegurar a prestação dos serviços contratados, mesmo em caso de greve dos transportes públicos, 
salvo os motivos de força maior (calamidades públicas, etc.). 

XIV. Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito no Termo de Referência; 

XV. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas 
pelo contrato; 

XVI. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

XVII. Responsabilizar-se pelo fornecimento de uniformes completos para seus empregados para uso 
durante a execução dos serviços, os quais deverão ser trocados a cada 6 (seis) meses, resguardado 
à Contratante exigir, a qualquer momento, a substituição daqueles que não atendam às condições 
mínimas de apresentação; 

XVIII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação; 

XIX. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 
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XX. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório; 

XXI. Responsabilizar-se por toda e qualquer providência que diga respeito à segurança do trabalho de 
seus empregados, inclusive quanto à exigência do uso e ao fornecimento dos equipamentos de 
proteção individuais e coletivos; 

XXII. Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo fornecimento de alimentação e transporte para seus 
empregados, visto que não terão vínculo empregatício com a contratante. 

XXIII. Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, quaisquer irregularidades, falhas ou quaisquer fatos 
relevantes encontrados na execução dos serviços, para serem analisados, alterados, suprimidos ou 
corrigidos, se for o caso. 

XXIV. Responsabilizar-se pelo controle da assiduidade e pontualidade de seus empregados e apresentar 
ao fiscal do contrato relatórios mensais de frequência, abatendo faltas e atrasos por ocasião da 
elaboração da fatura. 

XXV. Manter disciplina nos locais de serviços, afastando no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, após 
o pedido da contratante, qualquer funcionário considerado com conduta inconveniente pela 
administração. 

XXVI. Realizar o pagamento da remuneração mensal da mão de obra contratada para o cumprimento do 
contrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, mediante depósito bancária em conta 
específica de cada trabalhador, independentemente do repasse realizado pela Administração, nos 
termos do art. 459 e 456 ambos da CLT, ou legislação posterior, obedecendo sempre aos valores 
estipulados para a categoria profissional correspondente; 

XXVII. Fornecer mensalmente à contratante cópia da folha de pagamento do mês anterior ao da despesa, 
bem como os comprovantes do recolhimento dos encargos sociais incidentes; 

XXVIII. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver alocação de um 
novo empregado na execução do contrato, relação contendo nome completo, cargo ou atividade 
exercida, órgão e local de exercício dos empregados alocados; 

XXIX. Apresentação de um cronograma de limpeza (concorrente e terminal) semestral para aprovação da 
Contratante, tanto na apresentação da proposta como no início dos serviços, não ultrapassando a 
primeira semana. 

XXX. Responsabilizar-se pela guarda, vigilância, segurança e manutenção dos materiais e equipamentos 
utilizados, não cabendo à Contratante arcar com qualquer despesa relativa ao desaparecimento, 
roubo ou furto dos mesmos. 

XXXI. É de responsabilidade da contratada na prestação dos serviços contratados, cumprir a legislação 
ambiental, para a gestão sustentável dos serviços, observando os Acordos de Nível de Serviços 
(ANS), nos termos da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017. Assim, a contratada deverá 
observar às recomendações técnicas e legais para o fornecimento dos saneantes domissanitários, 
sacos de lixo, papel higiênico, produtos químicos, etc. Adotar medidas para evitar o desperdício da 
água potável, com verificação da normalização de equipamentos quanto ao seu funcionamento (se 
estão regulados, quebrados ou com defeitos), bem com práticas de racionalização. 

XXXII. A contratada também deve racionalizar o consumo de energia elétrica com a utilização de 
equipamentos mais eficientes, que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia 
(ENCE), conforme regulamentações, para os casos possíveis. Fazer o reuso da água de limpeza 
para ambientes externos. Usar equipamentos mais eficientes para a limpeza e que consumam menos 
energia elétrica. E demais ações de sustentabilidade ambiental prevista no Caderno de Logística. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE:  
 

I. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Termo de Referência; 

II. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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III. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por funcionário especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

IV. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 

V. Efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, devidamente 
atestada e sem qualquer incorreção, desde que acompanhada de relatório de execução dos serviços 
prestados elaborado pelo fiscal do contrato e os comprovantes de pagamentos das remunerações da 
mão de obra e dos encargos sociais e trabalhistas; 

VI. Disponibilizar local para vestiário e guarda-roupas e para a guarda de saneantes domissanitários, e 
equipamentos necessários a execução do contrato; 

VII. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação; 

VIII. Participar ativamente da execução do contrato, supervisionando, acompanhando e controlando a 
qualidade e quantidade dos insumos, materiais e equipamentos de limpeza e execução dos serviços, 
bem como atestar os documentos fiscais referentes à entrega efetiva desses insumos, materiais e 
equipamentos de limpeza. 

 
CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA – GARANTIA PRÉVIA 

11.1. A CONTRATADA deverá apresentar GARANTIA PRÉVIA, para o cumprimento das obrigações 
trabalhistas nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, que será 
formalizada por instrumento específico de Contrato. 
 
11.2. Como condição prévia para a celebração do Contrato, as empresas vencedoras deverão: 

a) Firmar termo específico junto ao Banco do Brasil S.A, que permita a CONTRATANTE ter acesso 
aos saldos, extratos e vincule a movimentação dos valores depositados à autorização da 
CONTRATANTE no que se refere à conta vinculada prevista na IN nº 05/17; 

b) Autorizar a retenção na fatura e o depósito direto dos valores devidos ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da CONTRATADA, 
observada a legislação específica; 

c) Autorizar o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos 
trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, 
até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
11.3. A contratação de empresa prestadora de serviços de limpeza e higienização não gera vínculo 
empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O objeto desta licitação será recebido por servidor designado ou comissão, na forma do art. 15, §8º, da 
Lei Federal nº 8.666/93, nos prazos e nos termos estabelecidos no referido Termo de Referência, sendo 
atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do objeto, com as 
especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório, e; 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do 
Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as especificações 
do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes. 

 
12.2. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da ADJUDICATÁRIA. 
 
12.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente de boa qualidade, bem como 
determinar prazo para substituição dos serviços eventualmente fora de especificação. 
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12.4. Os serviços entregues em desacordo com o especificado neste instrumento convocatório e na 
proposta da ADJUDICATÁRIA serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a 
CONTRATADA a repará-los ou a substituí-los (por completo) no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DECIMA-TERCEIRA – DOS PREÇOS 

13.1. Os preços apresentados na proposta comercial deverão incluir todos os serviços realizados, bem como 
todos os custos e despesas diretas e indiretas, tais como: salários, encargos fiscais, comerciais, sociais e 
trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, transportes, alimentação, treinamento, despesas 
administrativas, lucro, insumos necessários e demais despesas e encargos de qualquer natureza necessários 
ao cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a 
qualquer título posteriormente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O preço ajustado será total, fixo e definitivo, expresso em moeda corrente do país. 
 
14.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, mediante a 
apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor competente, após 
conferência das quantidades e da qualidade do mesmo, comprovado o cumprimento dos deveres e 
obrigações da CONTRATADA. 
 
14.3. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá ainda apresentar juntamente com a Nota Fiscal, os 
seguintes documentos: 

a) Comprovante de Pagamento dos salários dos empregados contratados, junto com as folhas de 
frequências, Folha de Pagamento, comprovante de pagamento do vale alimentação e do vale 
transporte; 

b) Guias do recolhimento do INSS e FGTS devidamente quitada, protocolo e envio da conectividade 
social relativa ao mês da última competência vencida; 

c) Relação de Empregados - RE atualizada, relativa a mão de obra utilizada na execução dos 

serviços. 

d) Certidão Negativa relativa a Contribuições Previdenciárias, expedida pelo Ministério da Fazenda, 
devidamente atualizada; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 
devidamente atualizado; 

f) Destacar na Nota Fiscal o percentual de 11% sobre o valor bruto dos serviços de mão de obra a 
título de retenção de INSS cujo valor do recolhimento junto ao INSS será efetuado pela Contratante; 

g) Relatório de Execução dos serviços prestados por unidade operacional detalhando os materiais e 
insumos utilizados além dos equipamentos, elaborado pelo fiscal do contrato. 

 
14.4. A NÃO apresentação dos documentos elencadas nas alíneas “a” a “f” do item anterior, a 
CONTRATADA ficará obrigada a apresentá-los em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e 
demais penalidades cabíveis. 
 
14.5. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária junto à agência 
bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do recebimento definitivo dos produtos e 
mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/Comissão de Recebimento. 
 
14.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preço; 
 
14.7. Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado a 
CONTRATADA, para verificação das condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e 
juntados aos autos do processo próprio. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do 
FGTS e da Previdência Social, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo constado na solicitação feita 
pela Administração, a sua regularização. 
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14.8. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
 
14.9. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o valor devido 
deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, apurados entre a data de vencimento da 
Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP 
Onde: 
I = Índice de Atualização Financeira 
TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual – 6% / Ano 
VP = Valor da Parcela em atraso 
EM = Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
 

14.10. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente da 
CONTRATADA, em favor da CONTRATANTE. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
14.11. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 
 
14.12. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas para as devidas correções, 
abrindo-se, neste caso, nova contagem de prazo. 
 
14.13. A CONTRATANTE não será responsável pelo pagamento de multas e/ou atualizações monetárias 
nos casos das ocorrências descritas no subitem anterior, ficando o pagamento suspenso até a 
reapresentação da nota fiscal/fatura devidamente corrigido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A CONTRATANTE deverá exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por funcionário 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
15.2. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
15.3. A CONTRATANTE exercerá fiscalização sobre a execução do Contrato, ficando a CONTRATADA 
obrigada a facilitar o exercício deste direito. 
 
15.4. O gestor do Contrato deverá apresentar mensalmente relatório dos serviços executados por unidade 
operacional, detalhando os materiais e insumos utilizados além dos equipamentos. O relatório será parte 
integrante do processo de pagamento. 
 
15.5. A presença da fiscalização não atenua a responsabilidade da CONTRATADA. 
 
15.6. O responsável pela fiscalização deverá registrar em relatório todas as ocorrências e deficiências 
porventura existentes na prestação dos serviços e encaminhar a cópia a Contratada para a imediata correção 
das irregularidades apontadas. 
 
15.7. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
15.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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15.9. A Empresa CONTRATADA será notificada, por escrito, sobre quaisquer irregularidades constatadas, 
solicitando a regularização das mesmas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
15.10. Os serviços somente serão aceitos, para fins de cumprimento das obrigações da CONTRATADA e 
consequente pagamento, após constatação da execução dos serviços; 
 
15.11. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não fará cessar nem 
diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
Termo, nem por quaisquer danos ou irregularidades constatadas a posterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde 
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DA RESCISÃO 

17.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo primeiro - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos 
causados, já calculados ou estimados.  

Parágrafo segundo - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras. 

Parágrafo terceiro - Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, com aplicação das penalidades 
cabíveis, na hipótese de não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo NÃO recolhimento 
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DAS PENALIDADES 

18.1. A CONTRATADA que, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento 
equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades, segundo a extensão da falta cometida, em 
observância ao direito à prévia defesa: 
 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata ou Contrato, ou não 
retirar a Nota de Empenho, quando 
convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos, e/ou,  
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado na 
Ata/Contrato, a juízo da Administração. 

Executar os serviços fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do serviço não realizado, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá 
ser considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

Não corrigir o serviço executado, quando 
notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano, e/ou,  
5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato/Nota de 
Empenho.  

Corrigir o serviço fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do serviço não corrigido em conformidade com os 
Anexos I, III e IV, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia 
e a critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Comportar-se de modo inidôneo. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos, e/ou,  
8. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração. 
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Fizer declaração falsa.  

9. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos, e/ou,  
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração 

Apresentar documentação falsa.  

11. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 
período de 5 (cinco) anos, e/ou,  
12. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  
13. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Cometer fraude fiscal.  

14. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 
período de 5 (cinco) anos, e/ou,  
15. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  
16. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei e no Edital e 
seus Anexos do presente pregão 
eletrônico, em que não se comine outra 
penalidade. 

17. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do instrumento contratual, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá 
ser considerada inexecução total ou parcial do objeto.  

Inexecução total.  
18. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos, e/ou, 
19. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata. 

Inexecução parcial do objeto.  

20. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de Belém 
pelo período de 1 (um) ano, e/ou,  
21. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 
a parte não executada.  

 
Parágrafo primeiro - Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
serviço, a CONTRATANTE poderá proceder a rescisão unilateral deste Contrato ou instrumento equivalente, 
hipótese em que a empresa prestadora dos serviços também se sujeitará às sanções administrativas 
previstas neste Contrato. 

Parágrafo segundo - As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser 
aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

Parágrafo terceiro - Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de Declaração 
de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Parágrafo quarto - A defesa a que alude o caput desta cláusula deverá ser exercida pelo interessado no 
respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada 
de documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

Parágrafo quinto - Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da CONTRATANTE que deverá 
examinar a legalidade da conduta da CONTRATADA. 

Parágrafo sexto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEGEP, 
conforme procedimento esboçado no parágrafo anterior, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 
mencionadas no caput desta cláusula. 

Parágrafo sétimo - As penalidades estabelecidas nesta cláusula poderão ser aplicadas concomitantemente 

àquelas estabelecidas nas Especificações Técnicas (Anexos I, III e IV). 

Parágrafo oitavo - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a 
Administração Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital, seus Anexos, e nas demais cominações legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

19.1. Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, ficando 
sobrestada a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do art. 109, Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO PESSOAL 

20.1. O funcionário que a empresa PRESTADORA DOS SERVIÇOS empregar para a execução do serviço 
ora avençado não terá vínculo de qualquer natureza com a CONTRATANTE e desta não poderá demandar 
quaisquer pagamentos, tudo da exclusiva responsabilidade da empresa PRESTADORA DOS SERVIÇOS, 
vedando-se qualquer relação entre entes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. Na eventual 
hipótese de vir a CONTRATANTE a ser demandada judicialmente, a empresa PRESTADORA DOS 
SERVIÇOS a ressarcirá de qualquer despesa que em decorrência vier a pagar, inclusive àquelas oriundas de 
deslocamento efetuados. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – DA REPACTUAÇÃO DOS CUSTOS DA MÃOS DE OBRA (FOLHA 
DE SALÁRIOS) 

21.1. A REPACTUAÇÃO DE PREÇOS, como espécie de reajuste contratual, será utilizada na presente 
contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 01 (um) ano da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho 
ou equivalente, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra (folha de salários) e estiver 
vinculada às datas-base desses Instrumento; 

21.1.1. A REPACTUAÇÃO para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 
anualidade disposta no subitem acima, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato é direito da 
C ONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme 
estabelece o art. 37, inc. XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado 
à C ONTRATADA receber o pagamento se mantidas as condições efetivas da proposta; 

21.1.2. A REPACTUAÇÃO poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em 
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada 
em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultantes em 
datas diferenciadas; 

21.1.3. A REPACTUAÇÃO para reajuste do contrato em razão de novo acordo, convenção 
coletiva ou sentença normativa deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos. 

 
21.2. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data do 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da 
proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra (folha de salários) e estiver 
vinculada às datas-base desses instrumentos; 
 
21.3. Nas REPACTUAÇÕES SUBSEQUENTES à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo à última repactuação; 
 
21.4. As REPACTUAÇÕES envolvendo a mão de obra (folha de salários) serão precedidas, 
obrigatoriamente, de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da 
alteração dos custos, por meio de apresentação da PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 
PREÇOS ou do NOVO ACORDO, CONVENÇÃO OU DISSÍDIO COLETIVO que fundamenta a repactuação, 
conforme for a variação de custos objeto da repactuação; 

21.4.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

21.4.2. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a 
comprovação pelo CONTRATADO do aumento dos custos, considerando-se: 

21.4.2.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

21.4.2.2. As particularidades do contrato em vigência; 

21.4.2.3. A nova planilha com variação dos custos apresentada; 

21.4.2.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes; e 

21.4.2.5. A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade CONTRATANTE. 
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21.4.3. A decisão sobre o PEDIDO DE REPACTUAÇÃO deve ser feita no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação 
dos custos; 

21.4.4. As REPACTUAÇÕES, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de 
apostilamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, exceto quando 
coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento; 

21.4.5. O prazo referido no subitem 21.4.3. Ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a 
comprovação da variação dos custos; 

21.4.6. O C ONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 
pela C ONTRATADA; 

21.4.7. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus, mas não forem solicitadas durante a 
vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com 
o encerramento do contrato; 

21.4.7.1. A C ONTRATADA deverá exercer o direito à repactuação, pleiteando o 
reconhecimento deste perante o CONTRATANTE a partir do 3º (terceiro) dia da data do 
depósito, e desde que devidamente registrado, no órgão regional do Ministério do Trabalho e 
Emprego, o acordo ou a convenção coletiva de trabalho que fixar o novo salário normativo da 
categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da assinatura do instrumento de 
aditamento de prorrogação contratual subsequente, conforme determinado nos Acórdãos TC U 
nos 1.827/2008 e 1.828/2008, do Plenário, conforme o art. 57 da IN nº 05/2017 - MPOG, no 
caso em que serão reconhecidos os efeitos financeiros desde a data estabelecida no 
acordo ou convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa que alterou o salário da 
categoria profissional, observada a periodicidade anual; 

21.4.7.2. Se a CONTRATADA não exercer de FORMA TEMPESTIVA seu direito à 
REPACTUAÇÃO no prazo estabelecido neste item e, por consequência, firmar o 
instrumento de aditamento de prorrogação do contrato sem pleitear a respectiva repactuação, 
ocorrerá a preclusão do seu direito a repactuar em relação ao último acordo ou convenção 
coletiva de trabalho ou sentença normativa; 

21.4.7.3. Nas situações abaixo relacionadas, o contrato poderá ser prorrogado e o 
instrumento de aditamento da prorrogação poderá conter cláusula - por solicitação da 
CONTRATADA, acompanhada das devidas justificativas, desde que não tenha dado causa para 
o descumprimento do prazo estabelecido neste item para solicitação de repactuação, ou 
por interesse da Administração, devidamente justificado - prevendo a possibilidade de 
repactuação pretérita com efeitos financeiros desde a data estabelecida no acordo ou 
convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa que alterou o salário da categoria 
profissional: 

a) O acordo ou convenção coletiva de trabalho não tiver sido depositado até a data da 
prorrogação contratual; 

b) O acordo ou convenção coletiva de trabalho for depositado, ou procedida à solicitação 
de repactuação, em data próxima à da prorrogação contratual, no caso em que o 
processamento da repactuação poderá, justificadamente, prejudicar a prorrogação; 

c) Qualquer outra situação em que a CONTRATADA, comprovadamente, não tiver dado 
causa para que a solicitação de repactuação não tenha sido feita no prazo estabelecido neste 
item, ou que haja interesse do CONTRATANTE. 

21.4.8. Os NOVOS VALORES CONTRATUAIS decorrentes das REPACTUAÇÕES terão suas 
vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

21.4.8.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à REPACTUAÇÃO; 

21.4.8.2. Em data futura, desde que acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem 
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

21.4.8.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
REPACTUAÇÃO envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato 
gerador, na forma do acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de 
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento 
devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 
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21.4.9. Os efeitos financeiros da REPACTUAÇÃO deverão ocorrer exclusivamente para os itens 
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente; 

 
21.4.10. As REPACTUAÇÕES não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no 
art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DO 
CONTRATO 

22.1. O presente Contrato deverá ser registrado no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO, na data da 
publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução nº 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

23.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO, em observância aos prazos legais. 
 
CLÁSULA VIGÉSIMA-QUARTA – DO FORO 

24.1. As questões decorrentes da utilização do presente Contrato que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, cidade de Belém, Estado do Pará, 
afastado qualquer outro, por privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o presente 
Contrato em 03 (três) vias, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, na presença de 02 (duas) 
testemunhas. 
 

 
Belém /PA, ....... de .................. de 2019. 
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TESTEMUNHAS: 
 
1- _____________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 

2- _____________________________ 
Nome: 
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